
Preenchimento Passo a Passo

ACESSO INICIAL

Portal de Sistemas da SEDS



OBS: Link de acesso disponível a partir do dia 08/09/2025 no portal da SEDS

Link de acesso ao novo sistema SIGS-GO

https://app.social.go.gov.br/sigs-go/



Na tela inicial do portal de sistema, iremos adicionar as
informações de “Username”, informamos neste campo
o CPF do usuário

Em seguida iremos informar a
“Senha” de acesso, por padrão a
senha provisória/inicial é: 123456



Como passo seguinte, basta criar uma nova senha e
confirmá-la no campo abaixo, em seguida, selecionar a
opção “Salvar nova senha”, conforme demonstra a
imagem ilustrativa.

Atenção! Esta alteração é obrigatória.
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PERFIL

SMAS: Secretário Municipal de Assistência Social (Gestor)



Selecionamos o menu
lateral à esquerda na
opção “Meus Sistemas”



Em seguida selecionamos o módulo de 
sistema SIGS-GO na opção “Acessar”



Selecionamos a opção “Movimentações”
e em seguida “Plano de Ação”



1º
2º

1º - Selecionamos a opção “Bloco” 
optamos pela opção correspondente ao 
“Cofinanciamento Extraordinário”

2º - Verifique se o município informado 
junto ao sistema corresponde a 
identificação do seu município



1º

2º
2º - Identificamos nessa tela o valor 
recebido do repasse, bem como o total 
disponível para as aplicações

1º - Identificamos a barra de status, que exibe a condição/situação 
atual, ou seja, a fase/momento em que se encontra o preenchimento



3º - As “despesas com tarifas de manutenção 
bancária” são valores cobrados pelas instituições 
financeiras para cobrir os custos operacionais de 
uma conta corrente sobre os serviços utilizados, 
neste campo iremos adicionar o valor (caso haja 
incidência)

2º

1º

3º

4º - Caso haja ocorrência de “despesas com 
tarifas bancárias”, nesta guia iremos inserir o 
valor restituído da referida despesa caso tenha 
sido solicitado junto a instituição financeira

1º - Os “valores reprogramados de exercícios anteriores”, excepcionalmente para esse exercício 
(2025), TODOS os municípios terão essa opção automaticamente marcada com “0 (zero)”

4º

2º - As “aplicações financeiras no exercício” são aplicações automáticas 
oferecidas pelas instituições financeiras, elas rentabilizam o saldo em conta 
corrente, com base no conceito do valor do dinheiro no tempo. Verifiquem 
através de extratos bancários se há ou não a incidência da aplicação, se houver 
soma-se todos e preencham nesta guia o valor do quantitativo acumulado no 
período/exercício até a data do preenchimento do plano.



1º2º

2º - Em seguida selecionamos a opção 
“Avançar para as Aplicações”

1º - Opcionalmente e por segurança 
podemos solicitar que o sistema 
guarde as informações lançadas 
previamente selecionando a opção 
“Salvar Rascunho”



2º

1º

4º
4º - Somente após destinarmos todo o recurso disponível, 
teremos acessível a opção de ”Enviar para Análise do CMAS”

3º

3º - Opcionalmente e por segurança, 
podemos solicitar que o sistema 
guarde as informações lançadas 
previamente selecionando a opção 
“Salvar Rascunho”

1º - Após avançarmos, notem que na situação/status atual do 
sistema, saímos da condição de “edição dos recursos” e 
avançamos para a próxima etapa, “edição das aplicações”.

2º - No plano de aplicações, insira os valores a serem utilizados
no CRAS e CREAS nos campos correspondentes baseando-se no 
valor total disponível para aplicações em consonância com a 
Portaria SEDS nº 179 de 30 de julho de 2025.



Atenção!

Após encaminhar o Plano de Ação ao CMAS,
não será mais possível realizar a edições dos dados

Uma caixa de diálogo será aberta, 
entre as opções disponíveis, temos 
a Cancelar, esta opção irá retomar 
a etapa anterior para a realização 

de alterações e ajustes, caso sejam 
necessários

Optar por finalizar o preenchimento do plano de ação, 
basta selecionar a opção Sim, Enviar para análise do 

CMAS.



1º

1º - Após enviar o Plano de Ação para o CMAS, temos uma nova condição 
de status, denominada “Plano Enviado para Análise do CMAS”



Em caso de Reprovação do Plano de Ação, será exibida uma notificação na tela inicial logo após 
o acesso do gestor (SMAS), nesta tela poderemos visualizar a informação referente ao Bloco, 

Exercício e o Motivo com a descrição da reprovação

Para iniciar a etapa de correção do plano de ação, selecionamos a opção “Corrigir agora”



1º - Verificamos que em caso de REPROVAÇÃO do Plano de Ação pelo CMAS 
(presidente), a barra de status passa a exibir a mensagem abaixo “Plano 
Reprovado pelo CMAS”

1º

2º

2º - Como passo seguinte, cabe ao SMAS (Gestor) selecionar 
a opção “Corrigir Plano” para retomar a condição da etapa 
inicial, ou seja, de edição dos recursos (dos Recursos e das 
Aplicações), podendo então visualizar quais foram as 
sugestões de adequações mencionadas pelo CMAS 
(Presidente)
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PERFIL

CMAS: Conselho Municipal de Assistência Social (Presidente)



Já com o perfil de conselho, e tendo o gestor (SMAS) preenchido e encaminhado o plano de ação 
para deliberação pelo CMAS, o sistema passará a informar a seguinte mensagem abaixo:

Avançamos para a tela seguinte selecionando a opção “Analisar agora”



Podemos optar por “Aprovar” ou “Reprovar” o Plano de Ação preenchido pelo SMAS (Gestor)



Ao selecionar a opção “Reprovar”, o Plano de Ação passa a 
ser reencaminhado/devolvido para o SMAS (Gestor) para 
que este possa realizar os ajustes e adequações necessárias, 
estes ajustes necessitam estar evidenciados na descrição do 
motivo da reprovação, que veremos na tela seguinte



1º - A descrição detalhada deve ser informada 
na guia de “Motivo” da reprovação

Em seguida selecionar a opção “Reprovar 
Plano” para concluir a reprovação.



Optarmos pela opção “Aprovar”, o Plano 
de Ação passa a seguir a etapa seguinte



1º - Nesta seção, cabe ao CMAS (presidente) inserir as informações 
referentes ao nº da Ata; nº da resolução; a data da reunião de aprovação 

e por fim, anexar o documento oficial referente a Resolução.

2º - Após o preenchimento, selecionamos a opção “Aprovar Plano”

1º

2º



Após a aprovação teremos acesso a 
impressão da “Resolução” e do “Parecer” 
referentes ao Plano de Ação, podem ser 
visualizadas tanto no perfil do SMAS 
(gestor), como no do CMAS (conselho )





OBRIGADO!
FALE CONOSCO

Gerência do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS

 Telefone/Whatsapp: (62) 98169-4664

 E-mail: ggfeas.seds@goias.gov.br

 Acesse a seção do GFEAS no Portal da SEDS: https://goias.gov.br/social/cofinanciamento-estadual


